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Processo Administrativo n" 157 12025

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',085/2025

OBJETO: Contratação de empresa especial izad,a para a realização de exames
laboratoriais, destinados ao atendimento das necessidades da rede municipal de
saúde do Município de Capela do Alto Alegre.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Saúde.

CONTRATADO: ODONTO LAB CONSULTORIOS E LAB

VALOR DA CONTRATAÇ Ão: Rs 61.541,00 (sessenta e um mil quinhentos e

quarenta e um reais).
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DocuMENTo DE FoRMALTzAÇÃo os DEMANDA

JUSTIFICATIVA DA
NECESSIDADE DA
coNTRAr.l,'çÃo

:

:

:,:

':
l: j

do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos q ssgq!!
TNTBRBSSADO(S): Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO PROCESSO

12 meses

Prestação de serviço de exames laboratoriais
DESCRIÇÃO SUCINTA DO
OBJETO
GRAU DE PRIORIDADE DA. .

COMPRA OU DA . .
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reprimida rpo
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ento terapêutico e
contagiosas.

exames laboratoriais é

monitoramento clínico e

,ão atendida pelo SUS;

Item ,Descrição ':.,: Unidade Qtde.

I
DOSAGEM DE COLESTEROL
HDL

UNIDADE 1000

2
DOSAGEM DE COLESTEROL
TOTAL

:::?

...TIN.IDADE
1000

J
DOSAGEM DE COLESTEROL
LDL . UNIDADE 1000

4 DOSAGEM DE CREATININA UNIDADE 800
5 DOSAGEM DE GLICOSE UNIDADE 1200

6

DOSAGEM
DE HEMOGLOBINA
GLICOSILADA

LTNIDADE 300

7 HEMOGRAMA COMPLETO LINIDADE 1400

8

DOSAGEM DE TRANSAMINASE
GLUTÂMICO. OXALACETICA
(rGo)

UNIDADE 700

9
DOSAGEM DE TRANSAMINASE
GLUTÂMICO PIRUVICA (TGP) T]NIDADE 700

10 UNIDADE 800
1t DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS L'NIDADE 1000

ESPECIFICAÇÕES: 
; 1

t2 DOSAGEM DE ÁCTOO URICÓ UNIDADE 200

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento em que a área requisitante evidencia e

detalha a necessidade de conhatação, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento

e

Que a

fundarnental

a

DOSAGEM DE UREIA
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DOSAGEM DE POTASSIO LTNIDADE 200

DOSAGEM DE SODIO UNIDADE 200
CONTAGEM DE PLAQUETAS UNIDADE 1400

PROTEINA C REATIVA I.JNIDADE 180

DETERMmaçÃo DE cURVA
GILCEMICA(2 DOSAGENS)

I.]NIDADE 90

DOSAGEM DE FERRITINA LTNIDADE 100
VDRL LINIDADE 180

t7

l3

t6

t4
l5

l8

20
19

DOSAGEM DE FERRO UNIDADE 100

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenarios para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alizaçáo da Demanda, bem
como demonstrar aviabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessarias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.

I - DEFTNTÇÃO

O presente Estudo
a necessidade da
avaliar a viabilidade
atendimento às

Alegre.
A contrataçáo justifi
ações de
realizados
munici
decisão
prestado
Os serviços a

arealizaç
laudos, ob
tempesti
vigentes.
A solução

REQUISITOS

screver e fundamentar
s, bem como

a ser adotada, em
de Capela do Alto

co adequado às

s de saúde,

S no âmbito
ES c de

S

e a demanda,
bilização de

dade e

e técnicas

uidade do
serviço público e SS entos, controle
adequado da orçamentaria do

à população local.Município, de mo

2.LE

Diante da oratoriais, foi
realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar, avaliar e comparar as

soluções disponíveis, considerando critérios de vantajosidade, conveniência,
economicidade, eficiência administrativa e viabilidade operacional.

Para fins de orçamentação e análise comparativa, foram utilizados como referência
parâmetros adotados em contratações similares rcalizadas por outros entes públicos, bem
como práticas consolidadas na gestão pública da saúde.

Soluções Identificadas no Mercado

Solução I - Contr ataçáo de Empresa Única Especi alizada (Solução Centrali zada)

de

1

do Sistema

INTRODUÇÃO
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Contratação de uma única empresa especializada, responsável por todo o ciclo dos exames

laboratoriais, abrangendo coleta, transporte, anáIise, emissão de laudos e entrega dos resul-

tados.
Análise da Solução 1:
Esta solução apresenta as seguintes vantagens:

Simplificação da gestão e da fiscalização contratual, com centralização da respon-

sabilidade em um único fornecedor;
Padronizagão dos métodos laboratoriais, prazos e qualidade dos resultados;
Maior rastreabilidade, co urança das informações;
Responsabi OS nais e administrati-
vos

Solução 2 - Cre
Credenciamento de cos mínimos, com

O

o

o

o

remuneração conform
Análise da Soluçio2
Trata-se de alternativa
ou elevada

E

Entretanto,
contínua e

Solução 3
Contra por
fraestrutura e lab
Análise da Soluçã
E mais indicada para m

a

a

a

S

la extensão territorial

calizaçáo

custos, in-

úl

ual, pro-
porcionando:

G
Acesso facilitado a média e maior comp dade
Fortalecimento da gestão regionalizada da saúde.

Todavia, depende de estrutura consorcial formalizada e de aliúamento institucional entre
os entes participantes.

Justificativa da Solução Adotada

Após a análise das alternativas identificadas no mercado, considerando o volume estimado
de exames, a necessidade de padronização dos resultados, a abrangência geográfica do Mu-
nicípio e a viabilidade orçamentária, conclui-se que a Solução I - contratação de empresa
única especializada é a mais adequadaparuo atendimento da demanda da Administração.
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Tal solução assegura maior eficiência operacional, melhor controle da execugão contrafual,

uniformidade técnica dos exames, redução de riscos administrativos e maior segurançaju-

rídica, atendendo de forma plena e contínua às necessidades da rede municipal de saúde.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente demanda está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de

Capela do Alto Alegre.

5. ESTIMATIVA D

Com o objetivo de de Saúde, a presente
estimativa de d de consumo dos
últimos 12 (doze) futura. A demanda
apresentada correspo os a serem contratados,
podendo sofrer variagõ que isso gere direito
subjetivo à co

A estimativa da municipal de

saúde, ti de exames
laborato ulação,
em confo

A elabo entos:

. ohis Saúde nos
úl

OAS tos para o
pró

o as ações pro' vos, triagens
e acom

as metas, e indi Único úde - SUS.A
estimativa s e dados
reais, garaJl ,eficiência na

ser ajustados,execução doSS
paru mais ou para menos, conforme a necessidade da Administração, mediante justificativa
técnica e autorizaçáo da autoridade competente, não implicando, em qualquer hipótese,
obrigação de contratação integral dos bens e serviços previstos.

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo
administrativo, utilizaram-se como base de referência, valores apresentados em anexo.
Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Prelimintr, ã qual consolida a
pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor global médio estimado
de R$ 61.541100 (sessenta e um mil quinhentos e quarenta e um reais), resumida na
Planilha de Cotação de Preços abaixo:
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Item Descrição Unidade Qtde. V. total
1 Colesterol HDL TIND 1000 Rs 4,90 Rs 4.800,00
2 Colesterol Total I.]ND 1000 Rs 4,30 Rs 4.300,00
.t
J Colesterol LDL UND 1000 Rs 4,95 Rs 4.950,00
4 Creatinina UND 800 Rs 4,50 Rs 3.600,00
5 Glicemia Jejum UND 1200 Rs 4,00 Rs 4.800,00

6 Hemoglobina Glicada UND 300 Rs 11,90 Rs 3.570,00
7 Hemograma 1400 Rs 6,50 Rs 9.100,00
8 TGO I-JND 700 Rs 4,01 Rs 2.807,00

9 TGP ffizoo **e Rs 4,01 Rs 2.807,00

10 1$,4,30 Rs 3.440,00
.uND..''l1 Tri I ,85 Rs 4.850,00

Acido Uribt '200 
,, ,00 Rs 800,00

R$.4,40 Rs 88o,oo13 Potássio uNlJ..' ,

T4 UND 4,40 Rs 88o,oo

15 Contagemit uetas .,**-t§Q,.,.* ,.,,,:,'1400 2 73 Rs 3.822,00

t6 PCR § :;:#;;;.,{$Q 
:,:t 4,50 Rs 810,00

L7 ,)
S

Cruva
DoseÉen

Glicêmica , '= 
o2 l:.

LND 7,7 RS 693,00

I T\TT-\ t .,ffS,1.870,0018

19 .VDRL , ', ...,.LIND 180 ls $,eúüi rirRS:r.O 62,00

i$ 17,00;i F nS:r.zoo,oo20 Féúo i',. : LIND. § 100

7- REQ

A con
quali
viços, de

antir a
dos
ràs

ad de a
r§

assegurando
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S1dades d munlcl SA unicípio ded

Capela do Alto

Condições de Ex ção
o Municipal de

Saúde
oU registrados

e em conforÍn1 sanitáriase vigentes.
. Realização dos procedimentos por profissionais habilitados, observando protocolos

técnicos, éticos e de biosseguranç4.
o Organização da execução dos serviços de formaanáo comprometer o atendimento

regular dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
Forma de Execução e Entrega

o Coleta, análise e liberação dos resultados dos exames em conformidade com os pra-

zos definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

o Responsabilidade da contratada pelo fornecimento de materiais, insumos, equipa-
mentos, mão de obra especializada e demais recursos necessários à execução dos

serviços.
o Entrega dos laudos de forma clara,legível e segura, podendo ocoÍrer por meio fisico

ou eletrônico, conforme orientações da Administração
Critérios de Aceitação

4

V. Unit.

LIND.

Ureia #% '' 800 "
'.,1000

." 
UND,Í.t2

.,.r.. 200 t-,

20Ó"**'0"Sódio
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Os exames deverão apresentar resultados confiáveis, compatíveis com os padrões

técnicos e laboratoriais reconhecidos.
Os serviços deverão atender às nofinas sanitárias, técnicas e de segurança aplicáveis,
especialmente as estabelecidas pela legislação vigente.

A aceitagão dos servigos ocorrerá após a verific açáo da conformidade dos exames e

dos laudos pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

120 Administração avaliou a
viabilidade do parce é recomendável a

meter a eficiência, afragmentação da con
padronização e o co

a

o

a

Diante da natureza do
mostra-se adequada e

contratação. Assim, a

e a eficiência serviç

9. CON S

or dispensa de licitação
de outro modelo de

gurando a continuidade

existem
desta

bientais queS

riscos ambientais

Em
contratações
demanda.

10 - POS

A Admini
necessitem
existentes.

e

11 -DO

A con la as licitagões
e contratos administrativos. Conforme o art. 75, inciso II, a licitação é dispensável para a contratação
de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos paÍacompras diretas.

O art. 11 da mesma lei determina que a contratação pública deve observar os princípios da

eficiência, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo,
fundamentos que sustentam a escolha pela terceirizaçáo como forma mais vantajosa para a

Administragão.

t2 -DECLARAÇÃO DE VTABTLTDADE DA CONTR.{IAÇÃO

A contrataçáo de empresa especializadapara a prestação de serviços de exames laboratori-
ais, destinados ao atendimento da rede municipal de saúde do Município de Capela do Alto
Alegre, mostra-se viável sob os aspectos técnico, econômico e jurídico.

5

Nos termos do inciso Lei
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Do ponto de vista técnico, o mercado dispõe de empresas especializadas, devidamente ha-
bilitadas e aptas a executar os serviços gom qualidade, segurança,'confiabilidade dos resul-
tados e observância das normas sanitárias vigentes. Sob o aspecto econômico, o valor esti-
mado da contrataçáo enquadra-se nos limites legais para contratação direta por dispensa de

licitação, conforme o art. 75, inciso II, daLei no 14.13312021, apresentando-se como alter-
nativa eficiente e vantajosa para a Administração.

Do ponto de vistajurídico, a contratação atende aos requisitos legais, aos princípios da Ad-
ministração Pública e ao interesse público, assegurando a continuidade dos serviços essen-

ciais de saúde.

Diante do exposto, dades da rede

municipal de saúde, sibilitar a execução

eficiente e regular

13 -APROVAÇÃO

KER
Sec. e Compras

ATURA

6
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TERMo DB REFBnÊNcm

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão dê paf,funetos e elementos descritivos para o
Contratação de empresa especializada para a realização de exames laboratoriais, destinados ao atendimento
das necessidades da rede municipal de saúde do Município de Capela do Alto Alegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da confratação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contrataçáo: 12 ( doze assinatura do respectivo instrumento contratual.

2.1. A contratação de empresa faz-se necessária em vista da

necessidade de Prestação de S inistração preocupou-se em
realízar um procedimento com a
qualidade.

ação de critérios de aferição da

2.2. Assim, sugere-se a formal ão de processo
especificado, sob o critério de ento de
economicidade e a com
consideração, cons
no presente caso, com a intêresse da

3.1 . Os Itens do obj

3.2. Os objetos d
tor, com a efttivoa paÍtir da as

Administração, de

3.2.1. Caberá única
montagem dos

3.3. Caso o objeto não
lavrara termo circun
responsabilidade.

l, vi
que a

de o art. 23, dalei F no 14.

com vr

ns de

TADA

fornecimento do objeto acima
atendimento dos princípios da

ssçn[a, está sendo levada em
prevalecendo, portanto,

aate 12 (doze) meses, contados
a serem definidos pela

sporte, carga, descarga e

ser encamln
idas, a Solicitante não o aceitara e

e superior, sob pena de

4.1. nAS OBRTGAÇÕES DA CO

4. 1. 1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especiÍicações exigidas neste Termo de Referência;
4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;
4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;
4.L5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto;
4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execugão do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

1. DO OBJETO:

DA

o
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4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecê vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especiÍicações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e oinco par cento) propostos pela administragão da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no aÍ. 125, da Lei 14.133121;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigagões contraídas nesta licitação;
4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Munic .qje Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou dades cometidas das o assumidas.
4.2.5. Manter durante a exec em comparib com as assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação
4.2.6. Responder por os danos ,

de força maior, apurados na fo
de 48 (quarenta e oito) horas do
4.2.7. Não transferir a
subcontratar qualquer das
ou na minuta de contrato;
4 .2.8 . Responsab ilizar'

a que está obri

rnaçoes em v{gor;
1{:i i': 

:

do

dos salvo na ocoÍrência de motivo
a CONTRATANTE no prazo

E.
as obrigações assumidas, nem

no Terrno de Referência

lartos, fiscais, comerciais,
ue incidam ou venham a

que integram este

em parte, os serviços
ão ou dos materiais

a serem execu tados, de

ao Fundo Municipal de
quais competira dirimir as

TADA, inclusive
ícios redibitórios, ou

em corresponsa bilidade

las

m

e

n

conformidade com

5.1. A gestão e a fiscalizaçáo
Saúde, o Sr. Jarbas Almeida
d

bil

oli

5

p

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.13312021.
5.3. O fiscal do contrato anotaÍá em registo próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

re
6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;
6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

escne dataexpressa

de gffantia

p

e com

:
:

4.2.9.

taxas, fretes,
incidir na

contrato,
4.2.L0. Reparar,
efetuados em que SE

empregados, a
4.2.11. Utilizar --s 

\
d#q

,ddeedl
DO CONTRATO

serão exeÍcidas por

emprego de material

.E...DE PAGAMENTO
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6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e externo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim consideÍada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a segúnte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realizaçáo da licitação.

7.4. QUALMICACAO TECNICA:
7.4,1, A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documenúos:

a) Comprovagão de aptidão para o desempeúo de atividade peÍtinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitagão, através da apresentaçâo de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execugão do objeto oontatado correrão a conta da
inte amentaria:

t DA COMO UM TODO

7.1.1. A Habilitação Jurídica será dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no
b) Ato Constitutivo,

sociedades comerciais,
caso de sociedade
administradores;

c) inscrição do ato
d) Decreto de autorizaçáo,

ato de registro ou
assim o exigir.

Social

sociedades civis,

para

em se tratando de
em alteração consolidada e, no

de eleição de seus

de diretoria em exercício;
em funcionamento no país, e

quando a atividade

k
dos seguintes

da
negativa de débitos
Receita Federal do

do Certificado

7.2,

7.2,1, A
documentos:

a) Prova de
b) Provade

relativos a
Ministério da

c) Prova de

d) Provade
e) Prova de

de do

0 Prova de
Certidão negativa de

da
a

Fundo de Garantia

da

)

perante a Justiga do apresentação de

l

7.3.

7.3.1. A QualiÍica
§eguintes

a) Certidão negativa



PHEFNWI'JRA ní UH ICIPAT OE
CAPELA DÜ ALTO ALEGRE. BAHIA

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

0610- Fundo Municipal de
Saúde.

2024 - Funcionamento dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde (APS)

33903900 - Outros Serviços de
Ierceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1002

9,1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n' 14.13312021, devendo observar as leis, decretos,
regulamentagão, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente apliúveis ao objeto
da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do obj eto contratado dever o o entos abaixo, assim coma toda a legislação
municipal, estadual, federal

Códigos, leis, Decretos,

Normas brasileiras ela
Normas regulamentadoras

o

o

a

o Outras norrnas aplicáveis

Para efeito desta contratação, o

global é de: RS 61.541,00

máximo de aceitabilidade doo preço

real

Capela do Alto Alegre/B A,28 de novembro de 2025.

KERCIA ÁLM NASCIMENTO

Item . ,-Unidade i 
:' Qtde. V. Unit. V. Total

1 Cole LIND,. 1000 Rs 4,90 Rs 4.800,00

2 Cole I ,,01= LIND. 1000 Rs 4,30 Rs 4.3oo,oo

J Colestero I 100p R$ q,gs Rs 4.950,00

4 Creatinina 800 ::"i', R$ 4,50 Rs 3.600,00

5 Glicemia TIND.
).: rit. t,

1200 ';; .' r,.-55 q,ôO Rs 4.8oo,oo

6 Hemo UND r,, 30,0 
'i,

.,, R$ 11,90 Rs 3.570,00

7 Hemo a r: UND ' ,.. .fis 6;50 Rs 9.100,00

8 TGO UND. 70!o Rs 4}01 Rs 2.807,00
.' RS 4;01 Rs 2.807,009

a

TGP LIND ,, ,700

Ureia I-JND. ,,.,-.800 , 
RS 4,30 Rs 3.440,00

UND L000 , Rs 4,95 Rs 4.850,0011 Triglicérides
t2 Acido Urico UND. Rs 4,00 Rs 800,00

13 LTND. 200 ,.,, ,.RS"4r40 Rs 88o,ooPotássio "
14 Sodio .. -,, ,.. ,. :., UND 200, r Rs 4,40 Rs 880,00

.Rs 2;73 Rs 3.822,0015 Contagem de Plaquetas UND. 1400

T6 PCR UND L80 Rs 4,50 Rs 81o,oo

l7 Cruva Glicêmica "2 Dosegens" I,IND 90 Rs 7,70 Rs 693,00

18 Ferritina 100 Rs 19,70 Rs 1.870,00

VDRL 180 Rs 5,90 Rs 1.062,00LrND
20 Ferro UND. 100 Rs 17,00 Rs 1.700,00

VALOR TOTAL Rs 61.541,00

Secretária de Saúde

DA

)

DA DO VALORDA

ao

e

r

ina Glic dà

l0

UND.
t9



Run l-rrnunlo.lunior. nn 2J0- Ccnlru
Cnpt ln tlo Â lto A legrc/llÂ.
[: -nrn iI : s0ud e.r-Írlrla({r\out look.corn
CF P: 44645-ff)0

(',1 Plrl,,l lX! rt J,'Í'(, 
^ 

Í,f:(;H F:rllND() t\lttNl(.1P,\1, Di: sA
CNP.l rr" IL2N6 3t)l/t)001-68

co"r'AÇ o PREÇO
Nonre do Servidor Íesponsável
pr,.la ncsquisa ds prcsos:

Jaqueline da Silva Cunha

O Fundo Municipal dc Saúde de Capela do Àlto Alegre vem em poÍ meio deste infonrnr aos possiveis
fomccedores que rcalizani a aquisiçâo e ou contratação de scrviço dc orientação nos serviços ern saúdc,

A modalidade da Licitaçâo será a deÍinida no Termo de Relerência ou Projeto Brásico.

Prez-ado Sr

Convidamos vossa Senlroria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixs discriminados.

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante

D do itcm Unidadc uantidadcitcml1N

t.
2.

3.

4.

5.

6.
7.

8.

9.
10.

il.
12.

13.

14.
t5.
t6.
17.

t8.
t9.
20.

Anual
Anuat
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Anual
Arrual
Anuul

I 000
1000

I 000
800

1200

300
I 400

700
700

800

r000
200

200
200
1400

180

90

100

r80
100

COLESTEROL HDL
COLESTEROL TOTAL
COLESTEROL LDL
CREATININA
GLICEMIA JEruM
HEMOCLOBINA GLTCADA
I{EMOGRAMA
TCO
TGP
UREIA
TRIGLICERIDES
Ácroo únrco
POTÁSSIO
sÓoro
CONTAGEM DE PLAQUETAS
.PCR
.CUItVA GLICÊMICA ..2 DOSECENS"
.FERRITINA
VDRL
FERRO

A escolha desta empresa se deu em razáo de ser uma tradlcional prestadora no Elmo de contrataçàr prutendid.r

Pelo pÍeronts, solicitâmos ootã9âo de pr€ços so posslvsl m pÍazo máximo de 0316rldlrt, s cotrlú do t§§€bnrlêírl!,r

dwte, paía possibilidads de Íutura Contrataçâo de (objeto). Visando aterÉer as necs§sidsdes do Fmdo Muttlcipal
?iaúdo,

l't,tt,,t ,ír,tíllrlrn M,rr lt.trkl, l4() (rtttllo
( tgil,l,t rlo Állo Al+.gle . tlA
Ir.l I l',1 ltrttll I ll't / trt/'l tÍr l0rrrl

Pr.rç.t Anttrrtln*t Ielttt, 6] - Centro
lflntarlar " llA
lol, : ( /5) t; 8Je4-ltt39

t rt lnI tl ul,tl r utlt ttllr ll,llltrttltr lt 1ttll,( 111

I ü
L

I

(óreão da Adrn Pública)



kl odonto lah

Itrrcnclrlnrenlo rle hllldnde do F'ornecedorr$§Díllr§f,

Raz,io Socinl:
()tlontolnll Consultórlos e l.nhorntrirlo l,'l'l)^

CNPJ:
0§.099.620/0001{J

Endereço

cornpleto:
Prnçn Jorqulm l\tnchado nn 140, centro - Copela do Alto Alegre. BA

Contâto (7S) e823$7059

QUAN'T MEDIDArlE§cRlÇ Ão V.UNIT V.TOTAL
COLESTEROL IIDL I 000 4.80 4.900,00

1000

I

4.

l.
2"

3.

TENI

COLE§TEROL TOTAL 4.30 4.300,00
1000COLESTEROL LDL 4.9s 4.950,00
800 4.50CREANNINA 3.600,00

GLICEMIA JEJUM 1200 4.00 4.900,00
300

J

6

7

HEMOCLOBINA GLICADA r 1.90 3.570,00
t400 6.50HEMOGRAMA 9.100,00
700 4.01 2.807.00I TCO
700I TGP 4.01 2.807.00
800 4.3010.

II.
UREIA 3.440,00

I 000 4.85 4.850.00l]tlGLICERIDES
4.0012. 200 800,00I
4.4013. 200 880.00POTASSIO
4.40 880.0014.

I

SODIO 200
2.73 3.822.00CONTAGEM DE PLAQUETAS t400
4.5016. 180 I [0,00PCR
7.70 693.0017. CURVA GLICÊMICA ..2 DOSEGENS'' 90

r 8.70 1.870,00I8. FERRINNA 100

5.90 t.062,0019. VDRL 180

20 FERRO r00

61.5{1.00

.. 1.700,00

VALOR TOTAL

l7 00

Que oe preços colrdor lncluom :ldentificaçâo exato e prccisr do bem ou serviçoi prcços unitários. com
valores em rcais, já inclusos todos os cuslos, como fietes, intpostos, cnrga c dcscarga; condiçõcs c prazo de
pagamento; condições e prazo de entregn ou execuçlo;

Em tempo, solicito que juntamenle com a cotação de preços, soja encaminhada, de forma atualizada, Para quê o
da eonltulaçâo seja atarúldo, á nêcBsário o atôndlmsnto de alguns Íaquisilos mínlmos necôssáÍio§, d.ntÍs clos oi de
qualldadà e ca4arJdads de oxêcugão polo conlratado, ,Es toÍmo6 do aítlgo 72, de Lel Fêderàl 14.133rrc21.

Declrro pem os devldos Íins:

(.;ryrr:la tlo Alto Alegre - BA
Ír,1,: (l\l tú9O-?3rS l gAZ36-7059

Pintadas - BA
Tel.; (75) I8324-2BJp

odorrtolab.odontolab@ hotmall.com

fl



M odonto lab

,ç^Elllt Ercu ut.0r tIITIXI?.u.afrL crãumrtrrrrcr-u J

Serrl exigido, conformo artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documenlos referentes a habilitação Jurídica (pr*nh",a

artigo 66), habilitação fitcal, soclal e trabalhlrta {artigo 6B) todos da mesma legislação (Lei Federal 14,13312V21),

Sendo assim, os docunrentos exigldos serâo:

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou últlma consolidação);

1. Documento de ldentiÍicaçâo dos sócios da empresa;

2. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurkllca (CNPJ);

3. Prova de inscrição no cadastro ds contrlbulntes esladual e/ou municlpd
4. Regularidade perante a Fazenda Municipal;

5. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

6. Regularidade perante a Fazerda Federal;

7. Regularidade perante a Caixa Econômica Federd;

8. Regularidade peÍante a Justiça do Tlabalho;

9. Atestado de Capacidade Tácnica;

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos

Atcnciosarrcntc,

'r; "n 
rl$ Csülúi)í r l^fuitrir lú

?

r&r dc Chlrir
trd.o ,r.Orartl0

Praça Joaquim Machado, L4O - Centro
Crpela do Alto Alegre - BA
Ir.l.: ( 75!- 369A-?3tS / 98236-7A59

Praça Antonina Leite, 62 . Centro
Pintadas - BA
Tel.: (75) 9 8324-2839

Capela do Alto Alegre; ü8- A.Ocl6+hA- de 2A25-ssinatura

odontolab. odontolab@hotmall.com

tu



NUMERO DE tNSCRtÇÃO

05.099.620/000143
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNSCruçÃO E DE SrTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11106t2002

,#ab.,

W
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EM IAL

ODONTO LAB CONSULTORIOS E LABORATORIO LTDA

TiruLo Do ESTABELECTMENTO (NOME DE FANTASTA)

ODONTO LAB
PORTE

ME

cÔDtco E DESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECONÔMtCA pRtNClpAL

86.40 -2-02 - La boratórios c!ín icos

cÔDrco E DESCRTÇÃO DAS ATTVTDADES ECONÕM|CAS SECUNDARTAS

86.30-541 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 . Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 . Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 -Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
87.í1-5-01 - Clinicas e residências geriátricas
87.11-5-03 . Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
87.204-01 -Atividades de centros de assistência psicossocial
87.204.99 - Atividades de assistência psicossocia! e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mentat e
dependência quimica e grupos similares não especificadas anteriormente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

GOE DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC JOAQUIM MACHADO
NUMERO

140
COMPLEMENTO
********

CEP

44.645-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

CAPELA DO ALTO ALEGRE

ENDEREÇO ELETRoNTCO

oDoNTOLAB. ODO NTO rÁ B@H OTMA! L. COM
TELEFONE

(75) 8161-3230

ENrE FEDERATtvo RESPoNSÁvel lern;

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SIT ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*i******

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2811012025 às 10:55:59 (data e hora de Brasília). Página. 112
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W
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ODONTO LAB CONSULTORIOS E LABORATORIO LTDA

coDtco E DESCRTÇÁO DAS ATTVTDADES ECONÔM|CAS SECUNDARTAS

96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

E DA NATUREZA JUR DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC JOAQUIM MACHADO
NUMERO

140
COMPLEMENTO
********

CEP

44.645-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
uuNtclpto
CAPELA DO ALTO ALEGRE

ENDEREÇO ELETRÔNtCO

oDoNTOLAB.ODONTOLAB@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(75) 8í6í-3230

ENTE FEDERATIVO R L (EFR)

CADASTRAL

AT!VA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

Molvo oe strunçÃo CADASTRAL

srrunÇÃo ESPECTAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*t******

NUMERo oe truscntçÃo
05.099.620/000143
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11t06t2002

UF

BA

v

-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2811012025 às 10:55:59 (data e hora de Brasília). Pâgina:212



* LABCLIH
r-âBoftAÍônlo DE lxÁusrs cüxlcns

coTAÇÃo DE EXAME§ LÂBOÊATORTATS DA §ECRETARTA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE

c EXAiIES LABORATORIATS QU'TilTItrADE

rb6.g7B.Z

LÀBORAÍORIÜ
Rua Dr João

cdt.'*tc*s
Centro

e&rnpas,75 - Centro - Riachão do Jacuípe - Bahia

Item Descrlçâ0 Unidade Qtde Valor
Unitário

ValorTotal

I I COLESTEROL HDL Unidade 1 000 6 t20 Rs 6.200,0ü
2. COLESTEROL TOTAL Unidade 1 000 6,20 R$ 6.200,00
3. COLE§TEROL LDL Unidade 1 000 6,20 R$ 6.200,00
4. CREATININA Unidade 800 5 , 50 R$ 4.4üü,00
5. GLICEMIA JEJUM Unidade 1 200 5,50 R$ 6.600,00
6. HEMOGLOBINA

GLICADA
Unidade 300 13,00 R$ 3.900,ü0

7 HEMOGRAMA Unidade 1400 10,00 R$ 14.000,00
8. TGO Unidade 700 5 , 50 R$ 3.850,00
s. TGP Unidade 70ff §,§0 Rs 3,8§0,0ü
10 UREIA Unidade B0ü 5 ,§ü R$ 4.40ü,üü
11 TRIGLICÉRIDE§ Unidade 1 00ü 6,50 Rs §.500,0ü
12 ÂCIDO URICO Unidade 200 6,00 R$ 1.200,00
13 POTÂS§IO Unidade 200 5,90 R$ 1.180,00
14 SÕDIO Unidade 200 5 ,90 R$ 1 .1S0,00
15 CONTAGEM NE

PLAOUETAS
Unidade 1 400 4,50 R$ 6.300,0ü

í6 PCR Unidade 180 10,00 R$ 1.800,00
17 CURVA GLICEMICA

"2 DO§EGENS"
Unidade g0 9,00 R$ 81ü,00

18 FERRITINA Unidade 100 23,00 RS 2.30ü,00
1g VDRL Unidade 180 1 1,00 Rs 1.§S0,00
20 FERRO Unidade 100 21,00 R$ 2.10ü,ü0

VALORT

;44.M0.ffiS

. Tcls.: {7§) 9.9840-6798 §
!



ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS JACUIPENSE LTDA

DO ESÍABELECIMENTO (NO[/rE DE FANTASTA)

LABCLIN

DIGO E DAATIVIDADE PRINCIPAL

86.40-2-02 - Laboratórios clinicos

DIGO E DAS ATIVIDADES ICAS SECUN

Não informada

coDtGo E DESCRTÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. JOAO CAMPOS
NUMERO

75
COMPLEMENTO
*****rr**

CEP

44.640{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

RIACHAO DO JACUIPE

ENDEREÇo ELErRôNtco
seprocon@terra. com. br

TELEFONE

(75!- 3264-23e0/ (75) 3264-1996

ENTE FEDERATIVO RESPON L (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12t0812004

Molvo oe strunçÃo cADASTRAL

sITUAÇAO ESPECTAL DATA DA sITUAÇÃo ESPEoIAL
********

NUMERO DE INSCRIÇÃO

06.978.25710001-07
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1210812004

PORTE

ME

UF

BA

Página: 1/1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2511112025 às 11:04:15 (data e hora de Brasília).
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coTAÇÃo nr EXAME§ LABORATORTAT§ DA §ECRETARTA MUNtCtpAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE

EXÂMES LAEORATORIAI§ qUAilTIDÂ§É
I

11

§l

nhaÍIr'll Éã*rln* nÕ 1Ê - frânfrrt * yr* ."8 t?frt*?qy§ * risrJãrtts * §:lhisx

6O
4

11

"gm Desçrição Unidade Qtde. Valor
Unitário

Valor Total

R$ 7.000,001. COLESTEROL HDL Unidade 1 000 7 00t

COLESTEROL TOTAL Unidade 1 0CI0 7,00 R$ 7.000,00
3. COLESTEROL LDL Unidade 1 0CI0 7,00 R$ 7.000,00
4. CREATININA Unidade 800 6,00 R$ 4.800,00
5. GLICEMIA JEJUM Unidade 12AA 5,00 R$ 6.000,00

Unidade 300 15,00 R$ 4.500,00§ HEMOGLOBINA
GLICADA

Unidade 1400 9,00 R$ 12.600,007, HEMOGRAMA
8. TGO Unidade 700 5,00 Rs 3.500,00
9. TGP Unidade 700 5 00I R$ 3.500,00
10. UREIA Unidade 800 §,00 Rs 4.800,00

TRIGLICERINES Unidade 1 0ü0 7,00 R$ 7.000,00
12. ACIDO URICO Unidade 200 5,00 R$ 1.000,00
13. Unidade 200 â,00 Rs 1.200,00POTA§SIO
14. SÕDIO Unidade 200 6,00 R$ 1.200,00
Í5. CONTAGEM DE

PLAQUETA§
Unidade 1400 5,00 R$ 7.ü00,00

Rs 2.160,00{6. PCR Unidade 180 12,00
17. CURVAGLICÊMICA

"2 DOSEGENS"
Unidade 90 8,00 RS 720,00

,l9. FERRITINA .r§ Unidade 100 36,00 Rs 3.§00,00
19. VNRL _.c§FL Unidade 180 10,00 RS 1,800,00
20, FE RRO -gs.3;FÊ:[\,rry" Unidade 1ü0 25,A0 R$ 2.500,00

VALOR TOTAL R$ 8S.880,00

ã§r rr* É*

2.



.rüMw
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

MAGALHAES AVELINO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LABCLIN
PORTE

ME

E DESCRI DAATIVIDADE PRINCIPAL

86.40-2-02 - Laboratórios clinicos

E DAS ATIVIDADES ECO CAS SEC

Não informada

E DESCRI DA NATUREZA J DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RANTONIO VITORIANO
NUMERO

04
COMPLEMENTO

CASA

CEP

48.895-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

SAO DOMINGOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

POLTANAAVELT NO@HOTMA| L.COM
TELEFONE

(7s) 8106-8222

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAT

03/1í12005

Molvo oe strunçÁo CADASTRAL

srrunÇÃo ESPEctAL DATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

NUMERo oe rruscRtçÃo

01 .202.976t0001-00
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/05/1996

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2611112025 às 09:44:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚ BLICA MUN ICIPAL

Data lmpressã o: 281 1 1 12025

CERTIDÃO NECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 000003í 312025

Emissão: 2811112025

Validade: 2610212026

ODONTOLAB CO'VSULTÓRIO E LABORATÓRIO LTDA

CGA: 000.000.139/001-03

CPF/CNPJ: 05.099.620/0001-43
CNAE: 8514-6/02
PCA JOAQUIM MACHADO,I 44

CASA

CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET|ÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓnOÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos DA DívtDA ATtvA tNScRrrA NESTA REeARTTÇÃo, vERrFrcou-sE A tNEXtsrÊNCtA DE
oÉetros RELATtvos À tNScRtÇÃo ActMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE EXTRAIDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.
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